
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 2023

Institui  regime  fiscal  sustentável  para
garantir  a  estabilidade  macroeconômica do
País  e  criar  as  condições  adequadas  ao
crescimento socioeconômico, nos termos do
disposto no art. 6º da Emenda à Constituição
nº 126, de 21 de dezembro de 2022.

EMENDA Nº

Art.  1º  Acrescente-se  o  §5º  ao  art.  5º  do  substitutivo  ao  PLP
93/2023, com a seguinte redação:

“Art. 5º............................................................................................

.....................................................................................................

§5º Os limites de crescimento da despesa primária do §1º serão
de acordo dívida Líquida do Governo Geral apurada em junho no anterior ao
que se referir a lei orçamentária, e obedecerão às seguintes regras:

I  -  Quando  menor  que  50%  (cinquenta  por  cento)  aplica-se  o
disposto no §1º;

II – Quando entre 50% (cinquenta por cento) e 60% (sessenta por
cento) aplica-se desconto de 50% (cinquenta por cento) nas alíquotas do §1º; e

III  –  Quando  maior  que  60%  (sessenta  por  cento),  aplica-se
desconto de 100% (cem por cento) nas alíquotas do §1º.”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ancora a política na dívida líquida. A política fiscal da
União Europeia e de países que são modelos para o tema, como a Suécia,
adotam algum nível de meta de dívida.

Por isso, contamos com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA

Deputado EDUARDO BOLSONARO

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231110876200
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

 

 

Institui regime fiscal sustentável

p a r a  g a r a n t i r  a  e s t a b i l i d a d e

macroeconômica do País e criar as

condições adequadas ao crescimento

socioeconômico, nos termos do disposto

no art. 6º da Emenda à Constituição nº

126, de 21 de dezembro de 2022.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231110876200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP) - VICE-LÍDER

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP) - LÍDER

 4  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP) - VICE-LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

 5  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES) - LÍDER

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231110876200
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